
 

 
CÂMARA DOS DEPUTADOS 
COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA 

 

SUBSTITUTIVO ADOTADO PELA CCJC 

AO PROJETO DE LEI Nº 2.565, DE 2019 

(Apensados: PL nº 2.930/2019 e PL nº 3.064/2019) 

Altera o Decreto-Lei nº 2.848, de 7 de dezembro 
de 1940 (Código Penal), para estabelecer causa de 
aumento de pena nos crimes contra a dignidade sexual 
cometidos com abuso ou violação de dever inerente a 
ofício ou ministério. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º Esta lei altera o Decreto-Lei nº 2.848, de 7 de dezembro de 

1940, para estabelecer causa de aumento de pena nos crimes contra a dignidade 

sexual cometidos com abuso ou violação de dever inerente a ofício ou ministério. 

Art. 2º O art. 226 do Decreto-Lei nº 2.848, de 7 de dezembro de 1940 

– Código Penal, passa a vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 226.............................................................................. 

............................................................................................. 

II – de metade, se:  

a) o agente é ascendente, padrasto ou madrasta, tio, irmão, 
cônjuge, companheiro, tutor, curador, preceptor ou empregador 
da vítima ou por qualquer outro título tiver autoridade sobre ela 
ou lhe inspire confiança; ou  

b) o crime é cometido com abuso ou violação de dever inerente 
a ofício, ministério ou lider religioso”; 

..................................................................................... (NR) 

Art. 3o Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Sala da Comissão, em 18 de setembro de 2019. 

 

Deputado FELIPE FRANCISCHINI 

Presidente  


